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DECISÕES PROFERIDAS EM

20 DE MARCO DE 2018.
PROCESSO- ESPORTECLUBEJACUIPENSEx ESPORTECLUBEVITÓRIA,em
N"010/18 21.02.18 - Válidopelo CampeonatoBaianode Futebol Profissional-

Série "A" - 2018.
Denúncia: Exoulsãode Interruocão da Partida e Exoulsão.

Denunciados (s): 1) ESPORTECLUBEJACUlPENSE,Equipe Profissional, incursa no
Artigo211 do CBJD;
2) JOSÉWELlSONDASILVA,Atleta Profissional do E. C. Vitória,
incurso noArtiJ(o2S4-A,IIdo CBID.

Relator: Dr.ALCIDESDINIZGONCALVESNETO
Procurador: Dr.ALLANPATRICKMACIEL.

Em defesa ao E. C. Jacuipense, funcionou o Dr. Felipe Sales Carneiro, e, em defesa ao
Atleta do E. C. Vitória funcionou o Dr. Manoel Machado. DECISÃO: Acordam os Juízes
desta Egrégia 28 Comissão Discip1in'lf do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente, em.parte, a denúncia para absolver o ESPORTE
CLUBE JACUIPENSE. Equipe ProDssióíí"al,':aa.im.putação no Art. 211 do CSJD, por
restar comprovados n~s au~quêJôrart00.inàdà~:i~l:c!as;as ~rovidênc!as n~ sen~id? de
manter o EstádIO com I!!frllestrutura necessarla para a realtZàçao,da partida, nao eXistindo
culpa do E. C. Jacuipt)nse;1'êferente ao encerramento da pàrtida; devido aos problemas
técnicos ocorridos co.p os geradon~s~de_ençrgia_no_E~tádio <lurante a partida; e, em
condenar JOSÉ WELI~qN DA SILVA, Atleta ProfissiQnal do E. C. Vitória, por ser
primário, pela descla$sificaç~odo Art 254\A para ó,-AI:t,. 254:do CBJD,e aplicar-lhe a
pena de suspensão ~or: 01 (uma) partida \compen'sarid,o-Ihea automática, por ter
atingido um pontapé. pbrJás Iiq jogador;adversá~io,r~sta':ldo comprovado após
exibição de vídeo, qtie b l<1nce foi em disputa d~'bola,\e, não uma agressão sem a

I ... " . I" Á ' ..oresenca da bola, conforme' te ato em súmula pelo rbitrb .••
PROCESSO::' ESPORTE CLUBE'~A111A,xATLÂNTICO ESPORTE CLUBE,
Nºou)ia em 25.02.18 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol\ ..•. \ Profissional - Série"A" - 2018. /
Denúncià: .Exoulsão.

_ .. .. I, .

Denunciados (s):' J.-)'RUAN MAGNOCARRILHÓROCHA, Atleta Profissional
doAtlânticó,E; G" incurso.rfuArtil!o 254, 11,9 1º do CBID.

Relator: Dr.'RONALDO SAFIi~A~ANDRADE.
Procurador: Dl. ALLÀN:PÀTRIcKMACIEL.

Ausente a parte mesmo regularmenteéitado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar RUAN MAGNO
CARRILHO ROCHA, Atleta Profissional do Atlântico E.c., por ser primário, e infrator
do Art. 254, 11,91 º do CBJD,a pena de suspensão de 01 (uma) partida compensando-
lhe a automática, por ter dado um carrinho por trás acertando com as travas da
chuteira o jogador da equipe adversária na disputa de bola, durante a partida acima
mencionada.
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Ausente a parte mesmo regularmente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar EDUARDO COSTA
VIEIRA, Auxiliar Técnico da A. D.Jequié, por ser primário, e como infrator do Art. 243-
F, 9 1º do CBJD,a pena de suspensão l!0r,04 (quatro) partidas compensando-lhe a
automática, por após o fim do priJl'leirô'teÍÍiPü';:ie.dirigiu até a equipe de arbitragem que

d . .// ~ ., "-..,"-,:. I "8 b dse encontrava no campo e Jogoe' pronun<:IOUas,segtl)ntes pa avras: eu vaga un o,
você veio roubar o JeqÚ1~,:::e~r se fr~tar de "iilJliQcliÇãQ finda para a equipe
profissional da A. D. /éqÚlé, e,.desdeque d-Auxiliar Té~icà) punido não requeira a
substituição do restaht~ da ~ena,-na-forma)de-medida de iA~~resse social, com base
no S 1Q do Art. 171 doiCBJD; a ~na de 03 (três) partida~ restantes, deverá ser cumprida

'd b Illd ,~,\.- i I 'Mi c.I' 'd I FBF

20 DE MARÇO DE 2018.
PROCESSO- ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ x ESPORTE CLUBE
Nº012/18 VITÓRIA,em 25.02.18 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Profissional - Série "A" - 2018.
Denúncia: Exclusão

Denunciados (s): 1) EDUARDO COSTA VIEIRA, Auxiliar Técnico da A. D.
Jequié, incurso no Artigo 243-F, 9 1º do CBJD.

Relator: Dr. MARAIVANGONCALVESROCHA
Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.-

em partI as su sequen~e~ e .cmpeuçao, campeonato, '.qmCH;>,promovI o pe a
PROCESSOt- AssbôIAÇÃO'DE:SPORTI\TÂBAHIADE FEIRA x ATLÂNTICO
Nº014Y1a !~Sf~R\E C~~JBE(em ,q~.9S,.\\~~Málido pelo Campeonato

li L /Baianode Fútebçl"lProfissionah-:Série "A" - 2018.
, t ~ ~ '-.- ( , \. i \ ' L ".'5 fiDenunC1~:_ .Exclusão.! "-

Denunciados és]'; 1) QUlNTlNO BARBOSA DE NOVAES NETO, Técnico de

\\\ \ ~ ~ I I
Futebol daA D.,Bahia de Feira,/incurso no Artigo 250 do
CBJD. /~ .:'::\ / 1/

\ \ .•. .. ti"
Relator:, 'Dr. ELlO RICARDOMIRANDA/AZEVEDO

Procurador: b'r.\AN MErREhi:ÊSDE MEÍRELES.
Sustentação oral do Advoga'dQ,~o Dr. ~DáõilQ/Tofrés de Amorim, em defesa do
denunciado. DECISÃO: Acordain~'~uí~es <:!1Sj(Égrégia 28 Comissão Disciplinar do
Tribunal de Justiça Desportiva, por UNA~MIDADE em julgar procedente a denúncia
para condenar QUINTINO BARBOSA, Técnico de Futebol da A. D. Bahia de Feira, por
ser reincidente, e infrator do Artigo 250, 91 º, 11 do CBJD,mas, se tratando de infração
de pequena gravidade, aplicando-lhe a pena de suspensão por 01 (uma) partida
compensando-lhe a automática, por atitude anti desportiva, ao disputar a bola com
seu adversário, no momento que a mesma encontrava-se fora da disputa de jogo,
dentro da área técnica, disputando a bola com a sola do seu pé durante a partida
acima mencionada.

Salvador - BA, 21 de Mar
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20 DE MARÇO DE 2018.

Em defesa ao E. C. JaCUiPense:~~~.'8ales Carneiro, e, em defesa ao
Diretor da A. D. Jeqtti~~é1olíÔu o Dr.'ManoeI Macbadõ:::DECISÃO: Acordam os
Juízes desta Egrégia l'l' Fõíi'-tí,ssãoDiSCiP,lirlar'do_Tri.\)un"ãJ~gel'ustiça Desportiva, por
UNANIMIDADE errl Julgar procedente, rem-parte! a denúncia para condenar
UELLINGTONDASILVA,Atleta Profisiional do E.(; ..jacuip~~hse, por ser primário, e

II t q., , I I,U I, I'.
como infrator do Art.,~43i~"~.~Q do ~BJ?, a pe?~1r\ su~~~nsão por 04 (quatro)
partidas compensan40-lh~l ~~tqmátic!l, a~ós a 9~C~Ç,ã~ge!~ma falta cometida pelo
denunciado, reagiu com recl~~çãQ acin,tosa,para01Arkitto f~àndo: "Que p....., ele só
marca para os caras". Àpi:>s~üa expúlsão;--ser<!feriJf~oJÁtbifro edm os seguintes dizeres:

"l:I't"l.~,.\ i \,t, ~\'f! ,_"Seu moleque, voce e w,n' bosta, um !l'l,erda,seupalhaço";e;-por se tratar de competlçao
finda para a equipe pJófissionaltto E.t.lacui~ense;-e,-deiaé q~e o Atleta, punido não
requeira a sUbstituiçãb\do restante da"pena/na forma de mJdida de interesse social,
com base no 9 1Q do Art\ \~1do CBJD;-âpena de 03 (três) pa'rtidas restantes, deverá ser
cumprida em partidas sJ~\~quentes-ae c~m"etjçãb, campeinato ou torneio promovido
pela FBF; e por maioria dl\~O~S, pela~p~Bl':'¥o ~e R,~~~RIO JESUSDOSSANTOS,
Funcionário (Roupeiro) do,~.,C,./ac~l~e~\~!:1a Il!I~~taçao no ~rt. 243-F, do CBJD,
por ausência de tipificação nos'àutos; e-ainda em,condenar MARCIOCERQUEIRA,
Diretor (Gestor) da A.D.lequié~Pd!~~J:Jl~imá9(;éomo infr!!tor do Art. 258, ~ ~Q do
CBDF,aplicar-lhe a,pena de ADVERTEN~I¥por prof~rir a~ Arb~tro com ~s segUl~tes
palavras: "Bruno (Arbitro), tenha vergonha"na c.ara,ISSOnao ~al ficar ass!m, voce vaI
pagar pelo que está fazendo com a agente, deixando de aplicar a pena Imputada no
Art. 243-C, do CBID,por ausência de tipificação nos autos.

PROCESSO- ASSOCIAÇÃODESPORTIVA/EQUlÉ x ESPORTE CLUBE
NQ015/18 /ACUIPENSE, em 04.03.18 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Profissional - Série "A" - 2018.
Denúncia: Exnulsão e Condutas de Funcionário e DiriQ"ente.

Denunciados (5): 1) UELLINGTONDA SILVA,Atleta Profissional do E. C.
/acuipense, incurso no Art. 243-F, ~1Q, do CB/D;
2) ROGÉRIOJESUSDOSSANTOS,Funcionário (Roupeiro)
do E.C.Jacuipense, incurso nos Art. 243-F e 243-C,do CBJD.
3) MÁRCIOCERQUEIRA,Diretor (Gestor) da A.D.Jequié,
incurso nos Art. 243-C e 258, do CBID.

Relator: Dr. FLÁVIOCUMMINGDASILVA.
Procurador: Dr. YANMEIRELLESDEMEIRELES.

~"
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20 DE MARÇO DE 2018.

Em defesa ao denunciado, funcionou o Dr. FelIpe Sales Carneiro. DECISAO: Acordam
os Juízes desta Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
MAIORIA em julgar improcedente.a'9~Ú!l2iàlJara.absolver PAULO ROBERTO TELES---.~ / :---:... ....•....••..,
GOES SOBRINHO, Atleta P.rofissionã] do E. C:--Iacurpense, da imputação no Artigo

"./,/ /" ,\ '-. ""254, 11, g 1º do CBID,-par'r.estar comp~ovado nos autos.do,Processo que o Atleta
d . d &. 11',/';6 "d I. d •. '-. ..,. d' f -enuncIa o 101 expu so ~p s asua.segun a a vel"teJ')cla, cometen o In raçao a regra
d . - . f - Ild. . I' d d)' I

Ausente a parte mesmàr~gularmente(;itaao-:-DECISAG:' Acordam os Juízes desta
Egrégia 28 Comissão \~(sc~plinar~~~c0k.tti?unal /d~/ Justiça D,esportiva, por
UNANIMIDADE em julgar p~o~e~entt(~d~~pof.l~lap,ar}.(ondenar o GALlCIA ESPORTE
CLUBE Equipe Profissional, por. serreincidente'Goríforme fls. 11 dos autos, a pena

, "" """ h/de multa de R$ 700,00 (Setecentos.reais), como,infrator do Art. 191,111, do CBJD, por
,,~ .'.../, / C' - d'deixar de cumprir o que determina o Art:--26"db Regulamento da ompetIçao que IZ:

"OS Clubes participantes da compe/içOo deverlio-;-Obriga/oriamente, incluir no banco de reservas, em
lodos osjogos, 01 (um) médico por eles cOlI/ralado, devidamenle IlIscrilo 110 CRIW', durant~ a partida
acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumpnmento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas
previstas no Art. 223 do CBjD.

PROCESSO- ESPORTE CLUBE JACU/PENSE x ASSOCIAÇÃO
NºOI7/18 DESPORTIVA BAHIA DE FEIRA, em 07.03.18 - Válido pelo

Campeonato Baiano de Futebol Profissional - Série "A" _
2018.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) PAULO ROBERTO TELES GOES SOBRINHO, Atleta

Profissional do E. C.jacuipense, incurso no Artigo 254, 11, g
1º do CBjD.

Relator: Dr. ALCIDESDINIZ GONÇALVESNETO
Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA -

o Jogo e nao In raçao: ISClP:Jl]ar" urante q-partiacaçima mencionada.
PROCESSO/- CPL.ClCOLO~EfUTEBQ~~\REGA~AS x GALÍCIAESPORTE
NºOI8Vt8 C~UBj::,em 1;t.0~.18 - Yáljd? p~lo:Campeonato Baiano deLI F,utebol ProfissiQnal- S~r'ie í'B" o ?018 .
O ,'.1 .Âu~\!nda de MéÚico. /1 ; ~ \\ I ~ íenuncIa: : L ,:

Denunciados\(s)l 'o!)~GA,I..ÍÇIAESPÓRT}~/CL'-'Bt~'Eqp!peProfissional, incursa
\r no Artigo 191, m\dd.CBID. .---'Jj:
\ \ \ Dr. RONALDOSAFIRAANDRAD8:/
lo \ ~ j r } ,

ProcuradQr: Dr. VICTORFERREIRA SANTOS/DE SOUZA.- , o
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